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 Agrupamento de Escolas de Valadares, Vila Nova de Gaia

Aviso n.º 6283/2017
Nos termos do disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, 

de 22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, 
torna -se público que se encontra aberto concurso para provimento do 
lugar de Diretor(a) do Agrupamento de Escolas de Valadares, Vila 
Nova de Gaia, pelo prazo de dez dias úteis, a contar do dia seguinte 
ao da publicação do presente Aviso no Diário da República, que 
aconteceu hoje.

1 — São requisitos de admissão ao concurso os que constam dos 
pontos 3 e 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho.

2 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-
mento de candidatura a concurso, em modelo próprio, disponibili-
zado na página eletrónica do Agrupamento de Escolas de Valadares 
— Vila Nova de Gaia (eb23valadares@gmail.com) e/ou nos servi-
ços administrativos na escola sede, EB2/3 de Valadares, dirigido à 
Presidente do Conselho Geral, podendo ser entregues pessoalmente 
nos serviços administrativos da escola, Rua da Boa Nova n.º 190, 
4405 -535, Vila Nova de Gaia, ou remetidas por correio registado 
com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo fixado para 
apresentação das candidaturas.

3 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados da 
seguinte documentação sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae, detalhado, atualizado, datado e assinado, onde 
constem, respetivamente, as funções que tem exercido, a formação 
profissional que possui, devidamente comprovadas, sob pena de não 
serem consideradas;

b) Projeto de Intervenção na Escola, com páginas numeradas e rubrica-
das e no final datado e assinado, com conteúdo original, onde o candidato 
identifica os problemas, define a missão, as metas e as grandes linhas 
de orientação da ação, bem como a explicitação do plano estratégico a 
realizar no mandato;

c) Declaração autenticada do serviço de origem onde conste a cate-
goria, o vínculo e o tempo de serviço;

d) Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literá-
rias;

e) Fotocópia dos certificados de formação profissional realizada;
f) Comprovativo do Documento de Identificação e do número de 

contribuinte.

4 — Os métodos de seleção são os seguintes:
a) Análise do curriculum vitae, visando apreciar a sua relevância 

para o exercício das funções de Diretor, nomeadamente os previstos no 
ponto 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, bem 
como o seu mérito;

b) Análise do Projeto de Intervenção na Escola, visando apreciar a 
coerência entre os problemas diagnosticados e as estratégias de inter-
venção propostas;

c) Entrevista individual, visando apreciar as competências pessoais 
do candidato e verificar se a fundamentação do projeto de intervenção 
é adequada à realidade do Agrupamento de Escolas de Valadares.

5 — Na página eletrónica da Escola sede (eb23valadares@gmail.com), 
encontra -se para consulta o regulamento para o Procedimento Concursal 
para a eleição do(a) Diretor(a).

18 de maio de 2017. — A Presidente do Conselho Geral, Ana Maria 
Afonso Vaz.

310505727 

 Agrupamento de Escolas de Vendas Novas

Aviso n.º 6284/2017
No uso das competências que me são atribuídas e tendo em conta a 

necessidade de organização do trabalho e funções é prorrogado, nos 
termos do disposto no artigo 26.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro 
(Orçamento de Estado para 2017), por acordo entre as partes, a situação 
de mobilidade interna intercategorias do assistente técnico João António 
Lopes Mateus, para o exercício de funções de Coordenador Técnico até 
31 de dezembro de 2017.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2017.
17 de maio de 2017. — A Diretora, Olga Maria Vargas da Fonseca 

Duarte.
310505427 

 Aviso n.º 6285/2017
No uso das competências que me são atribuídas e tendo em conta a 

necessidade de organização do trabalho e funções é prorrogado, nos 
termos do disposto no artigo 26.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro 
(Orçamento de Estado para 2017), por acordo entre as partes, a situação 
de mobilidade interna intercategorias da assistente operacional Natalina 
Maria Neto Lázaro Almeida, para o exercício de funções de Encarregada 
Operacional até 31 de dezembro de 2017.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2017.
17 de maio de 2017. — A Diretora, Olga Maria Vargas da Fonseca 

Duarte.
310505524 

 EDUCAÇÃO E ENTIDADES DE UTILIDADE
PÚBLICA DESPORTIVA

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação Portuguesa de Treino de Vela

Contrato n.º 342/2017

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/170/DD/2017

Apoio à Atividade Desportiva 2017

Sines Tall Ships Festival 2017
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Associação Portuguesa de Treino de Vela, pessoa coletiva de 
direito privado, com sede na Travessa do Conde da Ponte, n.º 8 — R/C, 
1300 -141 Lisboa, NIPC 500980683 aqui representada por João Lúcio 
da Costa Lopes, na qualidade de Presidente da Comissão Diretiva, e 
Rui José Pereira Costa, na qualidade de Vice -Presidente da Comissão 
Diretiva adiante designada por 2.º outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., nos 

termos dos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º11/2012, de 11 de 
janeiro, apoiar a prática das atividades físicas e desportivas, bem como 
promover os estilos de vida ativos e saudáveis de forma transversal a 
todos os setores da sociedade portuguesa, contribuindo desta forma para 
as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orienta-
ções Europeias para a Atividade Física, compete ao Instituto Português 
do Desporto e Juventude, I. P., enquanto organismo da Administração 
Pública central responsável pelas áreas da atividade física e do desporto, 
o desenvolvimento de programas nacionais conducentes à concretização 
do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P. a promoção da mobilização da população para a prática 
desportiva, tendo sido criado nesse sentido o Programa Nacional de 
Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) A Associação Portuguesa de Treino de Vela, através das atividades 
que promove e de acordo com o programa desportivo apresentado junto 
do IPDJ, I. P., enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo 
PNDpT, contribuindo para o aumento da prática desportiva e para a 
promoção da saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses;

F) Ao longo dos últimos anos a Associação Portuguesa de Treino de 
Vela tem vindo a desenvolver um trabalho meritório na área da promoção 
da Vela, quer através da organização de atividades regulares e projetos 
quer de eventos de nível nacional internacional;
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G) Durante o presente ano organiza o evento “Sines Tall Ships Fes-
tival 2017”, sendo esperados cerca de 30 grandes veleiros de todo o 
mundo, tripulados por profissionais e jovens instruendos que recebem 
formação a bordo destes navios. O programa prevê ainda um conjunto 
de atividades desenvolvidas para impulsionar o treino de mar em grandes 
veleiros bem como de visitas e embarques, esperando -se envolver cerca 
de 100 jovens portugueses, provenientes de todas as regiões do país e 
cerca de 150 voluntários.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de 
setembro é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento des-
portivo que se rege pelas cláusulas seguintes.

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Sines Tall Ships 
Festival 2017 que a Associação Portuguesa de Treino de Vela apresentou 
ao IPDJ, I. P. e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte inte-
grante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2017.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P. ao 2.º ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 50.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 35.000,00 € (trinta e cinco mil euros) até 30 (trinta) dias após a 

entrada em vigor do presente contrato;
b) 15.000,00 € (quinze mil euros) após o cumprimento do disposto 

na alínea d) da cláusula 5.ª

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a 

conceder pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta 
apresentada ao 1.º outorgante e de forma a atingir os objetivos nele 
expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 30 de novembro de 2017, o relatório final compilado 
sobre a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analí-
tico do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes 
do apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de 
execução orçamental, balancete analítico por centro de resultados 
antes do apuramento de resultados relativos à realização dos pro-
gramas desportivos e, para efeitos de validação técnico -financeira, 
os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 

2.º outorgante que comprovem as despesas relativas à realização do 
programas apresentados e objeto do presente contrato

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos 
eventos desportivos, o apoio do 1.º outorgante, conforme regras fixadas 
no manual de normas gráficas;

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d) e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede 
ao 1.º outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de 
reaver todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade 
de realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto 
deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
desportivos, o 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados em 
2014 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcialmente 
aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, são por 
esta restituídas ao 1.º outorgante, podendo este Instituto, no âmbito do 
presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do artigo 30.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

Compete ao 1.º outorgante, fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satisfação 
das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, a produção 
de efeitos do presente contrato retroage à data de início da execução do 
programa e termina em 31 de dezembro de 2017.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.
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2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Assinado em Lisboa, em 19 de maio de 2017, em dois exemplares 
de igual valor.

19 de maio de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo do Ins-
tituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baga-
nha. — O Presidente da Associação Portuguesa de Treino de Vela, João 
Lúcio da Costa Lopes. — O Vice -Presidente da Associação Portuguesa 
de Treino de Vela, Rui José Pereira Costa.

310518047 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Confederação do Desporto de Portugal

Contrato n.º 343/2017

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/86/DDF/2017

Atividades Regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — A Confederação do Desporto de Portugal, pessoa coletiva de 
direito privado, com sede na(o) Rua Eduardo Augusto Pedroso, 11 -A, 
1495 -047 Algés, NIPC 503042579, aqui representada por Carlos Paula 
Cardoso, na qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outor-
gante.

Considerando que:
A) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-

-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
Contrato -Programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”;

B) Pelo despacho de 26 de janeiro de 2017, do Secretário de Estado 
da Juventude e Desporto, foi autorizada a celebração de aditamento, ao 
abrigo da disposição legal acima mencionada, com o 2.º Outorgante;

C) Em cumprimento do referido, foi celebrado, a 31 -01 -2017, com 
o 2.º Outorgante o Contrato -Programa n.º CP/3/DDF/2017 que previa 
a concessão de uma comparticipação financeira até 37.500,00 €, paga 
em regime duodecimal;

D) Os procedimentos supra referidos estão concluídos e na sequência 
de análise técnica efetuada pelos serviços e decisão do Presidente do 
Conselho Diretivo ficou estabelecida a concessão à entidade acima 
identificada de uma comparticipação financeira no valor global identi-
ficado na cláusula 3.ª, infra, destinada a apoiar a execução do Programa 
de Desenvolvimento Desportivo apresentado;

E) O n.º 3, do artigo 22.º, do decreto -lei supracitado determina que “os 
montantes liquidados nos termos do aditamento são levados em conta 
nos valores atribuídos pelos novos contratos -programa ou integralmente 
restituídos se se não vier a outorgar tais contratos”;

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira à execução do Programa de Desenvolvimento 
Desportivo de Atividades Regulares, que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante, e se propõe prosseguir no decurso do corrente ano, anexo 
a este contrato -programa, o qual faz parte integrante do mesmo, publicado 
e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

2 — Não são objeto de apoio pelo presente contrato -programa as des-
pesas previstas no programa desportivo apresentado pelo 2.º Outorgante, 
referentes à organização da Missão Portuguesa aos Jogos Mundiais e as 
referentes à aquisição de seguros desportivos.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2017.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante, ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa desportivo 
referido na cláusula 1.ª, é no montante de 155.000,00 €:

2 — O montante da comparticipação referido no n.º 1, supra, inclui 
uma verba de 45.000,00 €, destinada a comparticipar as despesas com 
a contratação de recursos humanos para apoio técnico -administrativo 
às ações desenvolvidas no âmbito do programa de atividades referido 
na cláusula 1.ª

3 — De acordo com o n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, os montantes já pagos ao abrigo do contrato-
-programa — aditamento — n.º CP/3/DDF/2017 são englobados neste 
contrato -programa do qual faz parte integrante.

4 — O montante da comparticipação financeira indicada no n.º 1 da 
presente cláusula inclui a verba destinada a suportar os custos resultantes 
das requisições, licenças especiais e dispensas temporárias de funções 
dos diversos agentes desportivos, solicitadas pelo 2.º Outorgante, no 
âmbito de cada um dos planos de atividades acima indicados.

5 — A alteração dos fins a que se destinam cada uma das verbas 
previstas neste contrato só pode ser feita mediante autorização escrita do 
1.º Outorgante, com base numa proposta fundamentada do 2.º Outorgante 
a apresentar até 60 dias (sessenta) antes do termo da execução do pro-
grama de Desenvolvimento Desportivo, nos termos da cláusula 12.ª do 
presente contrato.

6 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de re-
ceitas próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 
04 07 01 — Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida no n.º 1, da cláusula 3.ª é disponibi-
lizada mensalmente, nos seguintes termos: 

Mês Programa de Atividades Regulares

Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.500,00 €
Fevereiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.500,00 €
Março   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.500,00 €
Abril   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13.100,00 €
Maio   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13.050,00 €
Junho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13.050,00 €
Julho   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13.050,00 €
Agosto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13.050,00 €
Setembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13.050,00 €
Outubro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13.050,00 €
Novembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13.050,00 €
Dezembro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13.050,00 €

Total   . . . . . . . . . . . . . 155.000,00 €

 2 — Os montantes previstos nos meses de janeiro, fevereiro e março 
só são disponibilizados ao 2.º Outorgante quando este não os tenha 
recebido ao abrigo do contrato -programa n.º CP/3/DDF/2017.

3 — Na circunstância do 2.º Outorgante não ter recebido a totalidade 
dos montantes previstos no n.º 1 da presente Cláusula para os meses de 
janeiro, fevereiro e março na vigência do Contrato -Programa n.º CP/3/
DDF/2017, apenas tem direito a receber a diferença entre a verba prevista 
no aludido n.º 1 e a quantia que recebeu ao abrigo do contrato -programa 
n.º CP/3/DDF/2017.

4 — A não entrega ou a não validação do relatório intermédio so-
bre a execução técnica e financeira do programa de Desenvolvimento 
Desportivo, determina a suspensão do pagamento da comparticipação 
financeira por parte do 1.º Outorgante ao 2.º Outorgante até que esta 
cumpra o estipulado na alínea d) da Cláusula 5.ª


